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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – Lei Federal nº 11.419/2006, art. 4º e Resolução TJ/OE nº 10/2008. 

 

INTERNO. ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE TRATAMENTO HOME CARE. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO 1. O acórdão recorrido negou a pretensão de conceder tratamento home care ao autor 
considerando o universo fático-probatório dos autos e consignando que o direito à saúde vem sendo garantido por meio da 
internação, com o devido atendimento às suas necessidades. 2. Inviável a discussão pretendida no âmbito do recurso especial, por 
demandar o reexame do arcabouço fático-probatório deduzido nos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo interno improvido. 

(AgInt no AREsp 899.882/RS - Rel. Min. Francisco Falcão - 2ª Turma - julg. 06/10/2016).    "PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER. REMOÇÃO E INTERNAÇÃO PARA HOSPITAL DA REDE PÚBLICA. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO 
CARACTERIZADA. ARTS. 24 E 25 DA LEI 8.080/90; 40 § 2º, II, E 43, IV, DA LEI 8.666/1993; E 32 E 35-C DA LEI 9.656/1998, 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ACÓRDÃO BASEADO EM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. ANÁLISE 
VEDADA EM RECURSO ESPECIAL. TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS PRESSUPOSTOS. SÚMULA 7/STJ.  
1. Cuida-se, na origem de Ação Ordinária com pedido de antecipação de tutela ajuizada contra o Estado e o Município do Rio de 
Janeiro, tendo por objetivo a transferência da parte autora e sua internação em Centro de Tratamento Intensivo de hospital da rede 
pública, ou subsidiariamente, o custeio de sua internação na unidade da rede privada em que se encontrava. 2. A solução integral da 
controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 3. O STJ entende ser inviável o conhecimento 
do Recurso Especial quando os artigos tidos por contrariados (arts. 24 e 25 da Lei 8.080/1990; 40 § 2º, II, e 43, IV, da Lei 
8.666/1993; e 32 e 35-C da Lei 9.656/1998), não foram apreciados pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição de Embargos de 
Declaração, haja vista a ausência do requisito do prequestionamento. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ. 4. Não configura 
contradição afirmar a falta de prequestionamento e afastar a indicação de afronta ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez 
que é possível o julgado se encontrar devidamente fundamentado sem, no entanto, ter decidido a causa à luz dos preceitos jurídicos 
desejados pela postulante. 5. Outrossim, no desate da controvérsia, o aresto objurgado utilizou-se de fundamento constitucional 
arts. 6º, 23, II, 196 e 198 da Constituição da República, o que torna inviável, nesse particular, a apreciação das razões recursais 
pelo STJ, sob pena de deixar adentrar a competência da Suprema Corte, ex vi do disposto no inciso III do art. 102 da Constituição 
de 1988. 6. Ademais, a jurisprudência do STJ entende que não é cabível Recurso Especial para reexaminar decisão que defere ou 
indefere liminar ou antecipação de tutela, haja vista a natureza precária da decisão, a teor do que dispõe a Súmula 735/STF. 7. 
Rever as conclusões do Tribunal recorrido demandaria o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado nesta via recursal, 
nos termos da Súmula 7 do STJ. 8. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (REsp 1637823/RJ - Rel. 
Min. Herman Benjamin - 2ª Turma - julg. 13/12/2016).      Em vista disso, o cabimento do recurso especial esbarra no óbice da 
Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."), impondo-se 
sua inadmissão.                      2. Recurso Extraordinário                            O Supremo Tribunal Federal já julgou situações 
idênticas, concluindo pela ocorrência de ofensa reflexa à Constituição Federal quando seja imposta ao Estado a obrigação de arcar 
com o custeio de procedimento médico em unidade hospitalar pública ou particular de saúde, na falta de vaga em leito público. A 
propósito, valem transcrição as ementas dos seguintes precedentes:    "DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INTERNAÇÃO 
COMPULSÓRIA. DEPENDENTE QUÍMICO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ART. 5º, II E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LEGALIDADE. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1. Obstada a análise da suposta afronta aos incisos II e LV 
do art. 5º da Carta Magna, porquanto dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, procedimento 
que refoge à competência jurisdicional extraordinária desta Corte Suprema, a teor do art. 102 da Magna Carta. 2. As razões do 
agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no que se refere 
à ausência de ofensa a preceito da Constituição da República. 3.Ausente condenação anterior em honorários, inaplicável o art. 85, § 
11, do CPC/2015. 4. Agravo interno conhecido e não provido.." (1ª Turma - ARE nº 1026199-AgR/MG - Rel. Min. Rosa Weber - julg. 
30/06/2017).    "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO 
CIRÚRGICA. GRAVIDADE E URGÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE VAGA IMEDIATA NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE. REALIZAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO EM HOSPITAL PARTICULAR. RESSARCIMENTO. NECESSIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO 
DOS AUTOS. SÚMULA 279 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão recorrido, 
seria necessário o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. 
Precedentes. II - Agravo regimental improvido." (ARE nº 677.280-AgR - Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 2ª Turma - julg. 
13/11/2012).                Por sua vez, em se tratando de hipótese de ofensa reflexa à Constituição Federal, a Suprema Corte já 
reconheceu não deter o tema repercussão geral. Assim, quando do julgamento do AI nº 746.996/RN-RG, foi consignado que:                
"Este Supremo Tribunal Federal já assentou o reconhecimento da inexistência da repercussão geral quando não há matéria 

constitucional a ser examinada ou quando a afronta ao texto da Constituição, se houver, seja indireta ou reflexa. Nesse sentido, 
destaco: AI nº 743.681/BA-RG, Relator o Ministro Cezar Peluso, DJe de 16/10/09; RE nº 602.136/RJ-RG, Relatora a Ministra Ellen 
Gracie, DJe de 4/12/09; RE nº 590.415/SC-RG, Relator o Ministro Menezes Direito, DJe de 7/8/09".                Por conta do exposto, 
INADMITO o recurso especial e NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário interpostos pelo Estado do Rio de Janeiro.                            
Publique-se.                Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2018.                              Desembargadora MARIA AUGUSTA VAZ 
MONTEIRO DE FIGUEIREDO  Terceira Vice-Presidente                                                                         Poder Judiciário do Estado 
do Rio de Janeiro  Terceira Vice-Presidência      Av. Erasmo Braga, 115 - Sala 1115 - Lâmina II  Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 
20020-903  Tel.: + 55 21 3133-3919 - E-mail: 3avpgabinete@tjrj.jus.br   
 
 090. RECURSO ESPECIAL - CÍVEL 0060377-73.2016.8.19.0000  Assunto: Índice do IPC junho/1987 / Reajustes de 
Remuneração, Proventos ou Pensão / Servidor Público Civil / DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO 
Ação: 0060377-73.2016.8.19.0000 Protocolo: 3204/2017.00333812 - RECTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO RECTE: FUNDO UNICO 
DE PREVIDENCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO RIOPREVIDENCIA PROC. EST.: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO PROC. EST.: ERICK RIBEIRO MAUÉS PAIXÃO PROC. EST.: JULIA VINHAES TORTIMA RECORRIDO: SUELI CASTELLO 
BRANCO DE ALMEIDA RECORRIDO: SONIA MARIA TEIXEIRA CARRÃO RECORRIDO: KATIA REGINA CARRET DE ASSIS RECORRIDO: 
WILME FERREIRA BARBOSA RECORRIDO: EVANDRO BENDITO DA SILVA RECORRIDO: MAGDA DOS SANTOS LUCENA  DECISÃO:  ... 
DEIXO DE ADMITIR o recurso especial interposto. 
 
 091. RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CÍVEL 0053046-37.2012.8.19.0014  Assunto: Internação Hospitalar / Tratamento 
Médico-Hospitalar / Saúde / Serviços / DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO Ação: 
0053046-37.2012.8.19.0014 Protocolo: 3204/2017.00238434 - RECTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO PROC. EST.: RICARDO LIMA 
ALMEIDA PROC. EST.: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO PROC. EST.: MARCOS NASSEH TABET RECORRIDO: 
CRISTIANO PONTES BARRETO REP/P ELCIMARY DE BARROS FERREIRA BARRETO DEF.PUBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO  Funciona:  Ministério Público e Defensoria Pública  DECISÃO:  ...INADMITO o recurso especial e NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso extraordinário interpostos pelo Estado do Rio de Janeiro. 
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